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DECLARAÇÃO 

Deciaramos, para os àeviàos fins, que a Tabeia àe Valores àe Diárias àa Prefeiiura 
Municipal de Paramoti/CE não contempla infonnações referentes a diárias para viagens 
internacionais, em razão da inexistência de previsão legal na norma que regulamenta a 
matéria, quai seja, a Lei Municipal n" 324ií997. 

Dessa forma, em virtude da ausência de previsão normativa, tais informações não se 
encontram àisponíveis no Portai àa Transparência àa Prefeitura Municipai àe 
Paramoti/CE. 

Por ser verdade, firmo a presente dedaração para que produza os efeitos iegais 
necessários. 
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